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                                                                      do NOVO Fundo de Manutenção
                                                                      e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
                                                                      Valorização dos Profissionais da Educação



[bookmark: _GoBack]Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação, realizada aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2025, às 09h na Casa dos Conselhos da Educação, localizada na Travessa Agenor Castor dos Santos, 26, Centro. Realizada a primeira convocação, às 9h, e a segunda convocação, às 9:30 estando presentes os seguintes conselheiros: Roberta de Oliveira Soares, Paula Cristina Cardoso Fontes Velloso, Luis Eduardo Martins de Melo, Keila Amorim de Oliveira, Carlos Maurício Franklin Lapa, João Baptista Silva Santos e Julio Cesar de Jesus Santos como ouvinte. A presidente iniciou a reunião apresentando a resposta do ofício 26/2024, enviado em 09 de setembro de 2024 para a Secretaria de Educação, reiterado através do ofício 30/2024, em 24 de outubro de 2024, que solicitava alguns esclarecimentos para a análise dos balancetes do 3º e 4º bimestre.  A resposta encaminhada a este Conselho, foi somente em 07 de fevereiro de 2025, todavia a Secretaria de Fazenda e Tecnologia, Departamento de Contabilidade, havia respondido a solicitação desde 09 de outubro de 2024, através da CI SEMFAT nº 2400921795 para a Secretaria de Educação. Ademais salientamos que resposta da Secretaria de Fazenda e Tecnologia não solucionou os questionamentos e inquietações deste Conselho.  Ressaltamos que, devido à demora no envio desta solicitação, contrariando a legislação presente Lei 14.130/2020, tais balancetes foram validados com ressalva, anterior a essa data, no MAVS SIOPE. Foram encaminhados os ofícios 02/2025 e 03/2025, reiterando o ofício 34/2024, e estes ainda não foram atendidos, dificultando a apreciação qualitativa dos balancetes.  Através de um levantamento feito no site do Tesouro Nacional, foram observadas algumas divergências nos valores declarados pelo Governo Federal e os apresentados pela Secretaria de Educação, nos meses de setembro e outubro. Observamos também que o valor bruto do pagamento da folha de funcionários apresentados no SIOPE, não alcança os 70% previstos pela Lei 14.130/2020.  A partir disso, foi acordado por esse Conselho a chamada de um representante da Secretaria de Educação, para esclarecer tais divergências. O conselheiro Carlos Maurício Franklin Lapa, solicita como preconiza a legislação atual, um transporte para a próxima reunião extraordinária, considerando que as duas reuniões anteriores para tratar da apreciação dos balancetes do 5º bimestre, não foram possíveis seguir a pauta do dia por não apresentação dos documentos solicitados por ofício anteriormente. Organizamos o cronograma de reuniões ordinárias para o ano de 2025, sendo: 11/3, 03/04, 06/05, 05/06, às 9h, 01/07, 07/08, 02/09, às 14h, 07/10,06/11 e 02/12, às 9h. Não havendo mais a tratar nesta data, a reunião foi encerrada às 12:30._______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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